
PORTARIA Nº 385/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 385/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora Rosy Emanuelly Costa da Silva,ocupante do cargo de Psicóloga,
da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, meia diária, com o valor
global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude da referente profissional ter de se deslocar
até a cidade de Nísia Floresta/RN, Rua Lagoa Seca, Área Rural, Travessa 7, Colônia de Pium –
Nísia Floresta, no dia 10 de outubro de 2022, para acompanhar uma usuária que irá visitar os
filhos, os quais foram acolhidos pela instituição o Lar Bom Jesus, com saída prevista para às
06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 10 de outubro de 2022, e retorno previsto para às
14h00min (quatorze horas) do dia 10 de outubro de 2022,conforme constante na Proposta e
Concessão de Diária (PCD) nº 033/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de outubro de 2022.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 384/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 384/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraVALERIA DE SOUZA PEGADO,ocupante do cargo de Assistente
Social, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, meia diária, com o
valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude da referente profissional ter de se
deslocar até a cidade de Nísia Floresta/RN, Rua Lagoa Seca, Área Rural, Travessa 7, Colônia de
Pium – Nísia Floresta, no dia 10 de outubro de 2022, para acompanhar uma usuária que irá visitar
os filhos, os quais foram acolhidos pela instituição o Lar Bom Jesus, com saída prevista para às
06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 10 de outubro de 2022, e retorno previsto para às
14h00min (quatorze horas) do dia 10 de outubro de 2022,conforme constante na Proposta e
Concessão de Diária (PCD) nº 033/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de outubro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 383/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 383/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorJosé Junior de França, representante da IGREJA EVANGELICA no
conselho municipal de saúde,½ (meia diária), no valor unitário de R$ 140,00 (cento e quarenta
reais), perfazendo o valor global de R$ 70,00 (setenta reais), em virtude do deslocamento do mesmo
até a cidade de João Câmara/RN, para participar da Plenária Regional de Conselhos de Saúde
da 3ª RS/João Câmara/Rio Grande do Norte, Auditório da Câmara dos Vereadores – Rua Ver.
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Severiano da Câmara, 27 – Centro, com saída prevista para às 06h30mim (seis horas e trinta
minutos) do dia 11 de outubro de 2022, e retorno previsto para às 18h00min(seis horas) do
dia 11 de outubro de 2022, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº
023/2022, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de outubro de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 381/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 381/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorGilney Djean Pereira Felisberto,ocupante do cargo de Técnico de
Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde,½ (meia diária), no valor unitário de R$
140,00 (cento e quarenta reais), perfazendo o valor global de R$ 70,00 (setenta reais), em virtude do
deslocamento do mesmo até a cidade de João Câmara/RN, para participar da Plenária Regional de
Conselhos de Saúde da 3ª RS/João Câmara/Rio Grande do Norte, Auditório da Câmara dos
Vereadores – Rua Ver. Severiano da Câmara, 27 – Centro, com saída prevista para
às 06h30mim (seis horas e trinta minutos) do dia 11 de outubro de 2022, e retorno previsto para
às 18h00min(seis horas) do dia 11 de outubro de 2022, conforme constante no Proposta e
Concessão de Diária (PCD) nº 023/2022, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de outubro de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 380/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 380/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraLillyane Amália Ferreira de Meneses,ocupante do cargo
de Secretária Municipal de Saúde,½ (meia diária), no valor unitario de R$ 140,00 (cento e
quarenta reais), perfazendo o valor global de R$ 70,00 (setenta reais), em virtude do deslocamento
da mesma até a cidade de João Câmara/RN, para participar da Plenária Regional de Conselhos
de Saúde da 3ª RS/João Câmara/Rio Grande do Norte, Auditório da Câmara dos Vereadores –
Rua Ver. Severiano da Câmara, 27 – Centro, com saída prevista para às 06h30mim (seis horas e
trinta minutos) do dia 11 de outubro de 2022, e retorno previsto para às 18h00min(seis horas) do
dia 11 de outubro de 2022, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº
023/2022, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de outubro de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal



PORTARIA Nº 3822022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 3822022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraShirliey da Silva Medeiros, representante do SINCATO DOS
TRABALHADORES RURAIS no conselho municipal de saúde,½ (meia diária), no valor unitário de
R$ 140,00 (cento e quarenta reais), perfazendo o valor global de R$ 70,00 (setenta reais), em virtude
do deslocamento da mesma até a cidade de João Câmara/RN, para participar da Plenária Regional
de Conselhos de Saúde da 3ª RS/João Câmara/Rio Grande do Norte, Auditório da Câmara dos
Vereadores – Rua Ver. Severiano da Câmara, 27 – Centro, com saída prevista para
às 06h30mim (seis horas e trinta minutos) do dia 11 de outubro de 2022, e retorno previsto para
às 18h00min(seis horas) do dia 11 de outubro de 2022, conforme constante no Proposta e
Concessão de Diária (PCD) nº 023/2022, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de outubro de 2022.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 379/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Taína Beatriz Da Silva Santos

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 379/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Taína Beatriz Da Silva Santos

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo sob nº 988/2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – TAÍNA BEATRIZ DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob nº ,
ocupante do cargo efetivo de FISCAL SANITÁRIO, 40 HORAS, lotado na Secretária Municipal de
Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04
de outubro de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-379-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-taina-beatriz-da-silva-santos/
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de outubro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 922/2022 – “Dispõe sobre
o reconhecimento de utilidade pública
municipal do Conselho Comunitário da
Comunidade Distrito de Firmamento – Lajes
(RN).”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 922/2022

“Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública municipal do Conselho Comunitário da
Comunidade Distrito de Firmamento – Lajes (RN).”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

 

Art. 1º – Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal o Conselho Comunitário da Comunidade
Distrito de Firmamento, associação de direito privado, sem fins econômicos e lucrativos, de caráter
assistencial, que atua na defesa dos direitos sociais e de duração indeterminada.

Art. 2º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 06 de outubro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375/2022 – GP – Nomeação do
(a) Daci do Carmo Rodrigues de Macedo

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 375/2022 – GP

Nomeação do (a) Daci do Carmo Rodrigues de Macedo

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR– DACI DO CARMO RODRIGUES DE MACEDO, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o cargo efetivo de Professora, 30 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04
de outubro de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de outubro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-375-2022-gp-nomeacao-do-a-daci-do-carmo-rodrigues-de-macedo/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 377/2022 – GP – Designação do
(a) senhor (a) Elmo Andrade da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 377/2022 – GP

Designação do (a) senhor (a) Elmo Andrade da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR– o(a) servidor(a)Elmo Andrade da Silva, inscrito na matricula sob n° 500,
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para atribuir as suas funções na Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroativos ao dia 01 de setembro de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de outubro de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-377-2022-gp-designacao-do-a-senhor-a-elmo-andrade-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-377-2022-gp-designacao-do-a-senhor-a-elmo-andrade-da-silva/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


